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E VOCÊS SÃO...



O QUE É O CONSENTIMENTO 
PREVISTO NA LGPD



O QUE É O CONSENTIMENTO

Art. 5º (inciso XII) É a manifestação livre,
informada e inequívoca pela qual o titular
concorda com o tratamento de seus dados
pessoais para uma finalidade específica.

Dá permissão ao Controlador para a
realização de um determinado
tratamento de dados pessoais do Titular
de Dados.

Arts. 7º, 11º e 33 Pode ser utilizada como uma
das hipóteses que justificam a realização de
um determinado tratamento de dados,
inclusive o tratamento de dados sensíveis e o
compartilhamento internacional de dados .



REGRAS PARA O CONSENTIMENTO

Uma sugestão para tornar o consentimento válido e em total concordância com os
parâmetros previstos na LGPD é garantir que a autorização do Titular de Dados
atenda aos seguintes critérios:

• Quanto ao seu escopo:
 Deve ser específico (para cada finalidade) e não poderá conter vícios

• Quanto à sua obtenção e registro:
 Deve ser obtido por escrito ou qualquer outro meio que demonstre a vontade do Titular de Dados
 Se obtido por escrito, deverá ser através de cláusula específica e destacada para isso
 Cabe ao Controlador comprovar que o consentimento foi dado pelo Titular
 Cabe ao Controlador avisar o Titular de Dados sobre as consequências se houver negativa quanto ao consentimento

• Quanto a sua revogação:
 O Controlador deve permitir a revogação de consentimentos por parte do Titular de Dados, de forma fácil e grátis, mas ele

continua válido para os tratamentos realizados antes da revogação



E quando ele é dispensável

QUANDO DEVEMOS USAR O 
CONSENTIMENTO



QUANDO DEVEMOS USAR O CONSENTIMENTO

Ele é obrigatório quando...

Não houver outra hipótese legal (Arts.
7º e 11º) que permitam a realização do
tratamento de dados pessoais pelo
Controlador

Houver o compartilhamento de dados
pessoais por pessoas jurídicas de
direito público a pessoa de direito
privado (exceto em casos excepcionais)

Ele é obrigatório quando...

Não houver outra hipótese legal (Arts.
7º e 11º) que permitam a realização do
tratamento de dados pessoais pelo
Controlador

Houver o compartilhamento de dados
pessoais por pessoas jurídicas de
direito público a pessoa de direito
privado (exceto em casos excepcionais)

Ele é dispensável quando...

O Controlador encontrar outra
hipótese legal (Arts. 7º e 11º) que
sustente a realização do tratamento

O Controlador estiver realizando o
tratamento de dados pessoais que
tenham sido tornados
manifestadamente públicos pelo
Titular de Dados (porém, isso não
desobriga o Controlador a atender aos
demais parâmetros da LGPD

Ele é dispensável quando...

O Controlador encontrar outra
hipótese legal (Arts. 7º e 11º) que
sustente a realização do tratamento

O Controlador estiver realizando o
tratamento de dados pessoais que
tenham sido tornados
manifestadamente públicos pelo
Titular de Dados (porém, isso não
desobriga o Controlador a atender aos
demais parâmetros da LGPD

Nota: Originalmente o tratamento de 
dados de crianças (até 12 anos) só 

poderia ocorrer com o consentimento 
dos responsáveis. A ANPD, porém, 
publicou o Enunciado 01/23 que 

estabelece a possibilidade de uso das 
demais hipóteses para tratar dados de 

crianças e adolescentes.



Fazendo uso das ferramentas 
Omnisblue

COMO GERENCIAR O 
CONSENTIMENTO



PROCESSO SUGERIDO PARA 
OBTENÇÃO DO CONSENTIMENTO



PROCESSO SUGERIDO PARA 
REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO



DEMONSTRAÇÃO 
PRÁTICA



Agradecemos a atenção de todos!!!

DÚVIDAS?
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